
Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Setorial de Licitação
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TERMO DE CONTRATO N" 139.I.01/2023/FMS

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N"

139.1.01/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO/FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE MONTEIRO - PB E A EMPRESA LOTUS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - PB, com sede na Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202, Centro,
Monteiro - PB, inscrito no CNPJ sob o n° 11.214.763/0001-51, neste ato representado pela Gestora, ANA
PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO, brasileira, paraibana, casada, residente à Rua Carlos
Ferreira de Moura, nesta cidade de Monteiro - PB, portador do CPF n°. 042.576.494-02 e da Cédula e
Identidade Civil RG N°. 2.6.80.735 SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) LOTUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 02.799.882/0001-22, sediado (a) na
Av. Elisa Rosa Padoan, n° 45 - Fraron, Pato Branco - Paraná, CEP: 85.503-380, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MARCO ANTONIO CHOINSKI, portador(a) da
Carteira de Identidade n° 5.135.811-2, expedida pela (o) SSP/PR, e CPF n" 770.244.519-04, tendo em vista
o que consta no Processo n° 139/2023/PMM e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
0.10.99/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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I 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJEXÕ"

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIOS X FIXO DIGITAL, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Ternio de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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.3. Discriminação do objeto:
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID QNT. VLR UNIT. VALOR TOTAIS

16

APARELHO DE RAIOS X - FIXO

DIGITAL - Gerador microprocessado
de alta freqüência. Potência de no
mínimo 50 Kw. Tensão variável que
atenda minimamente a faixa de 40 kV a

125 kVou maior. Corrente variável

entre 1 mA a 500 mA ou maior. Tempo
de exposição mínimo de 5ms ou menor,
a 4s ou maior. Com mAs variável na

IBF UNID 1 RS 180.000,00
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faixa de lOmAs ou menor a 500 mAs

ou maior. Tubo de raios-x, foco fino de
O.ómm e foco grosso igual ou maior
que 1,0 mm; Ânodo giratório mínimo
3.000 RPM a 60 Hz; Capacidade
térmica mínima do ânodo de 150 kHU.

Inserção de filtros adicionais de CU ou
AL. Estativa porta emissor com suas
devidas características; Coluna com
deslocamento longitudinal a partir dc
125 cm; Rotação do tubo sobre eixo
horizontal de +/-90 graus com travas
em O graus, +/- 90 graus; Diafragma
luminoso com colimação manual ou
automática; Sistema de freios
eletromagnéticos. Mesa Bucky com
grade antidifiisora dc pelo menos
40lp/cm, foco de no mínimo 100 cm,
8:1 ou 10:1; Tampo flutuante com
dimensões mínimas de 200 x 65 cm,
com curso total de deslocamento

longitudinal mínimo de 72 cm e curso
total de deslocamento lateral,
transversal, 20 cm aproximadamente;
Sistema de freios eletromagnéticos.
Capacidade de peso suportado pela
mesa de no mínimo 150

kg. Bucky mural deslocamento vertical
referenciado no centro da grade entre
60 cm (ou menor) e 170 cm (ou maior)
a partir do chão, aproximadamente,
dotado de sistema dc freio

eletromagnético ou mecânico. Mural
com grade antidibisora de pelo menos
401p/cm, distância focai entre 100 cm e
180 cm; com cruz de localização/
centralização impressa no tampo do
bucky. Detector plano com dimensões
aproximadas entre 34 x 42 cm ou
maior. Detector com fio ou sem fio

(móvel) e cintilador de lodeto de Césio,
que possibilite exames na mesa, no
bucky mural ou fora da mesa, maca e
cadeira de rodas. Matriz ativa de no

mínimo 1990 x 2048 pixels.
Profundidade da imagem pós-
processada de no mínimo 14 bits.
Tamanho máximo do pixel de 175
micrômetros. O equipamento deve
possibilitar manipulação, impressão e
transmissão das imagens digitais para

Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202, Centro, CEP: 58.500-000-CNPJ: 11.214.763/0001-51.
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um sistema PACS, através de uma
estação de uso. Estação de trabalho de
aquisição, revisão e manipulação de
imagens digitais compatível com as
especificações do raios-X DR, com as
seguintes especificações mínimas: CPU
de alto desempenho com 01 monitor de
alta resolução com no mínimo 17
polegadas; Capacidade de
armazenamento de imagens: Memória
RAM de 2GB ou maior, interface
SATA II300 ou
superior, com capacidade de no mínimo
1.000 imagens; Imagens radiográfícas
em formato DICOM 3.0; Deve possuir:
processamento de imagem, inserção de
dados via DICOM Worklist ou via
teclado, Print, Storage, placa de rede
tipo Ethemet; Software de aquisição e
gerenciamento das imagens digitais.
Sistema digital de imagem.
Possibilidade de
harmonização de imagem.
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I 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNClÃ"
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio
na data de 02/01/2024 e encerramento em 02/01/2025, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°
8.666, de 1993.

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que
as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é RS 180.000,00 (CENTO E OITENTA MIL REAIS).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
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Unidade Orçamentária; 14.014 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10.301.1010.1035 Aquisição de Equipamentos Diversos para a Saúde
Natureza da Despesa: 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do ^
Govemo Federal - Bloco de Manutenção &

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde o

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO |

5.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento °
da Nota Fiscal ou Fatiua, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente o
indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993. <

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o ^
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, ^
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n" 8.666, de <
1993. 3

Ui

5t3t Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante ^
atestar a execução do objeto do contrato. o

.<

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da w
Lei n" 8.666, de 1993. W-

U. **

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, ^
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de f
abril de 2018.

<
CO

O

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, ^
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, q
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada g
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a _j
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. §

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para §
pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ^
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da o

a:
contratante. <

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar S
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito |
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. o

Rua João Minervino Dutra de Almeida, 202, Centro, CEP: 58.500-000 - CNPJ: 11.214.763/0001-51.
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5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de cconomicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 x N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100)
I = (TX) 1 =

1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.
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8. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

9» CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso;

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 c demais normas federais de licitações e contratos
administrativos c, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

16.1. É eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da exeeuçâo deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 02 de janeiro de 2024.

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO
CONTRATANTE
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MARCO ANTONIO CHOINSKI
CPFn-770.244.519-04

Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1-

Nome Completo:

CPF:

2-

Nome Completo:

CPF:
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1D
VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B6C7-14D0-49EE-611C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

V MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:02:49 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-BiasU)

MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:04:08 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB vS « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS
(Assinatura ICP-Brasil)

MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:04:54 (GMT-03:00)
Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:05:39 (GMT-03:00)
Emitido pon AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Fíaiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:06:20 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:07:33 (GMT-03:00)
Emitido por. AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:08:32 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)

v* MARCO ANTONIO CHOINSKI (CPF 770.XXX.XXX-04) em 02/01/2024 15:08:53 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5 « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora F?aiz Brasileira v5
(Assinatura ICP-Brasil)



^ RILDO MACIEL BERTO DA SILVA (CPF 016.XXX.XXX-04) em 08/01/2024 11:18:27 (GMT-03:00)
Papel; Assinante

Entitido por. Sut>-Autorídade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

y ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 08/01/2024 13:35:31
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

EmlUdo por: Sutt^utorídade Certificadora 10oc (Assinatura lDoc)

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO (CPF 042.XXX.XXX-02) em 08/01/2024 19:09:25
(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sut}-Autoridad8 Certificadora IDoc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https ://montei ro. 1 doe .com. br/verificacao/B6C7-14D0-49 EE-6110


